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LEI Nº 739/2009 

Altera alínea a, inciso I do artigo 4º., acrescenta o artigo

11 a Lei 689/2007 de 10 de dezembro de 2007 e estabelece

outras providências.

Saulo Weiss, Prefeito do Município de Anitápolis, Estado de

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber a

todos os habitantes deste município que a Câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O salário do emprego de Médico de Saúde da Família, constante na alínea a, inciso

I, do artigo 4º. passa a vigorar com a seguinte alteração:

a) Salário – R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos Reais) por mês;

Art. 2º - Fica acrescido o artigo 11 à Lei 689/2007, de 10 de dezembro de 2007, com a

seguinte redação:

Art. 11. Fica autorizada a concessão de gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) de seu

vencimento ao Médico de Saúde da Família, objetivando incentivar a sua permanência nos

quadros do Município, desde que se dedique na jornada fixada, exclusivamente à

ESF-Estratégia de Saúde da Família.

             Anitápolis, em 17 de dezembro de 2009.

Saulo Weiss

Prefeito Municipal
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